
  

INDICAÇÃO Nº 337/16 

 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que determine à Comissão de Trânsito Municipal, seja, 

com urgência, promovida campanha educativa referente à educação 

para o trânsito. 

Que para referida campanha, sejam envolvidas, 

dentre outras instituições, as escolas, clubes de serviço, autoescolas, 

clube de motoqueiros, maçonaria, Ave Cristo, OAB e igrejas. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 26 de setembro de 2016. 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


